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Santana do São Francisco/SE,iS de dezembro de 2022

Senhora Secretariâ;

Solicitamos a Vossa senhoria , auto úzacÉro paru encaminhar ao setor de Recursos Humanoso 1o rermo Aditivo em ecordo ao Art.4o, inciso trr oa r-ei uúÀicipáí n, soa aé is,toatzdú, o"-õà.irt" n 4vlzo22, cujoobjeto é a coNrRArAÇÁo DE pRoFrssrorunl pnnn o ôÀnôb oe eouceooúsõcÀi.- '
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Secretario Adjunto Municipal de Assistência Social de Santana do Sáo Francisco
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ESTAOO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Rua Sâo Joáo,937, centro, santana do sâo Francisco/sE, cEP: 49.985400, cNpJ: r Lslz.6golooot {6, email: ticitarsantana@gmail.com

JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE DO 1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'4812022 DE NALANDA SANTOS SILVA.

Consid€rando que o Aditivo do dispositivo legal, a que se refere, decorre do Art.4o, inciso lll da Lei Municipal no 3Og de
15t0212022
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse publico, enquadrada no inciso Ill do art 20 da Lei
Municipal no 308 de 1510212022i
Considerando que houve uma justificativa cabÍvel;
Entendemos justiÍcada a necessidade do 1o Termo Aditivo acima especificado.

Santana do São Francisco/SE,1S de dezembro de 2022.
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RatiÍico. Publique-se.
Em 15 de dezembro de 2022



sANtÂNADO
SAO FRÂN(;IS(]O

PARECER JURíDICO - CONTRATO ADMINISTRATIYO N.4812022
TERMOADITIVO

De:15.12.2O22

ô

EMENTA: TERMO ADITIVO - CONTRATAÇÃO
TEMPORÁR|A de EDUCADORA SOCTAL para a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Santana do
Sáo Francisco/SE.

I. OBJETO DA CONSULTA

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de TERMO ADITIVO DE PRAZO
referente à contratação temporária de NAIáNDA SANTOS SILVA - EDUCADORA
SOCIAL - par! atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santana do São Francisco/SE.

il. DA FUNDAMENTAÇÃO

Tem-se que a contratação está fundamentada no art. 37, lX da CF/88, assim como
na Lei Municipal ne 30812022.

A necessidade de realização do presente Termo Aditivo de prazo se encontra
devidamente .lustificada, nos autos, pela autoridade solicitante.

De acordo com o que dispõe o art. 4e, lll da Lei Municipal30812022:

Art. 40. As contÊta@es seÉo fertas por tempo
determinado, obseruados os seguintes pruzos máximos:

lll - í2 (doze) meses, pronogáveis por iguais e suessivos
períoda, até o pÊzo máximo de 48 (quarcna e oitQ
meses, nos @sos dos incisos l, ll, lll, lV V W, Wl, Vlll,
lX, X-Xl e Xll do aft. 2e." (grifo nosso)

Assim, há previsão legal de prorrogação de contrataçôes temporárias, por iguais e
sucessivos períodos, desde que não seja ultrapassado o prazo máximo permitido (48
meses).

Constatamos que a presente solicitação tem por objeto aditivo de prazo para
prorrogação por mais 12 (doze) meses, de contrato anteriormente celebrado pelo
prazo de 08 (oito) meses, em observância às previsões legais.

PRAÇA 7 DE SETEBRO, S/N CENTRO, SANTANA DO SÂO FRANCISCO/SE
CEP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.34710001-46
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Diante do exposto, e de acordo com as jusüficativas apÍesentadas pelo órgão
solicitante, conclui-se, salvo melhor juízo, que e,onsideradas presentes os
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, Íessalvados o juízo de mérito da
AdministraÉo e os aspectos técnicos, econômicos e/ou Íinanceiros, que escapam à
análise desse órgáo de assessorâmento jurídico, poderá o prooesso de clntratação
produzir os efeitos jurídicos pretendidos, nos termos do art. 37 da CF e da Lei
Municipal na 3O812022.

E o parecer.

Fabiane
Procu unicipal
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CEP: 49.985-000 CNPJ: 32.t146.34710001-46
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PRAÇA 7 DE SETEBRO, S/N CENTRO, SANTANA DO SÃo FRANCISCO/SE
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FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Rua Sâo Joáo,937, CentÍo, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49.985{00, CNPJ: 14.927.680/000'l {6, email: licitarsantana@gmail.com

,IO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 4812022 DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA O CARGO DE
EDUCADORA SOCIAL, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO E A SENHORA NALANDA SANTOS SILVA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO,
situado na Rua São Joâo, g37,Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49.985-000, CNPJ: 14.927.680/0001-06,
neste ato representado pela seu titular a SÉ. Maria das Dores Santos de Franca, brasileira,maior, inscrita no CPF no

027.735.685-75, Secretaria Municipal de Assistência Social, residente e domiciliado na sede do MunicÍpio, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro ledo a senhora NALANDA SANTOS SILVA, CPF n'
119.010.015-04, residente e domiciliado na Rua Morada do Sol, no 05, Povoado Saúde - Santana do Sáo Francisco -

SE, doravante denominado de CONTRATADO, tem entre si, justo e avençado, o presente TERMO ADITIVO ao
Contrato de Trabalho por tempo determinado, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, nos termos do Art.4o, inciso lll da Lei Municipal no 308 de
15t02t2022,
CLAUSULA SEGUNDA: oO PRAZO
O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo, por mais 12 (DOZE) meses, contando a partir de 02 de.laneiro
de 2023.
CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAçÃO
Todas as demais cláusulas nâo especiÍicamente modiÍicadas pelas alteraçôes decorrentes deste Termo Aditivo

-,,êÍffiânêcêÍÍr 
em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigido em o2(duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo-assinadas.
Santana do São Francisco/SE, 02 de janeiro de 2023.

MARI DAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SIS N SOCIAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
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